
ESTADO DE MATO GROSSO
PREF'EITUTTA MUN IC IPAL DE RONDOLÂNDIA

SECRETARIA IVIU}.JICI PAt, DE ADMINISTRAÇÃO
GESTÃO 2A21n024

Memorando n' 012/SEM.AD 12024
Rondolândia-MT, 02 de abril de 2024.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de processo.

Senhor prefeito,

A par de cumprimentá-lo. sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência,

abertura de processo administraLivo para Contratação de empresa especializada de serviços

de manutenção e suporte do site institucional da Prefeitura de Rondolândia, bem como,

criação e suporte de e-mails institucionais.

l(espeitosamente,

Paulo
Secretário M de A<lministração

Decreto n' 1 57iGABlPMRl2022
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TDRMO DE REFEBÊNCIA

1. DAS CONDIÇÕES GEIL{IS DA CONTRATAÇÃO (arr.6o, XXTII, t'ã:', e '(i" da Lei

n.14.13312021).

1.1. Contratação de empresa especializada de setviços de manutenção e suporte do site
institucional da Prefeitura de Rondolândia, bern coíro, criação e suporte de e-mails
institucionais, conforme especifi cações abai xo :

l.2.Em atendimento ao art. 35 do Decreto lVlunicipal n.243IGAB/PMR/2024, de 03101nA24,
declara-se que os objetos desta contratação não se enquadram como sendo de bem de luxo.
1.3.O prazo de vigência da contratação e 12 (doze) meses, contados da homologação,
prorrogável, sucessivamente, se atendidos, na forma, os artigos 106 e 107 da Lei n"
14.t331202t.
1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.000.00 (quarenta e oito mil reais).

conforme custos unitarios na tabeia acima.

2.L. Fundamenta-se a contratação por intermédio do procedimento de contratação direta,
mediante licitação dispensável em razào c1o valor, nas disposições do Decreto Municipal no

243lGABlPMRl2024 e tulcro no inciso II. do arJ. 75. da Lei n. 14.13312022.

2.2. O valor da despesa. conforme constante do escopo acima. totalizou R$ 48.558,00
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), inferior ao .raior definido na Lei Federal n. 14.13312021

em relação ao inciso II do Art. 75, corrforme atualização dos valores estabelecidos no Decreto
no 1 1 .871, de 29 de Dezembro de 2023, portantíJ, apto ao enquadramento na espécie.

2.3. O valor indicado, baseou-se nas cotações prelirninares de preços realizadas pela
Secretaria Municipal de Adnninistração, o que revelou a possibilidade da contratação ser

realizada mediante licitação dispensável, muito embora, prescinda, ainda, de verificação e

conformação aos de mercado pelo Departamento de Compras, em cllmprimento ao Art. 6o da

Lei Municipal n. 87, de 2311212005 com as alterações dadas pela Lei Municipal n. 390, de

27t04t20r7.
2.4. Na presente contratação, é admissível a substituição do Estudo Técnico Preliminar-ETP
pelo presente Termo de Referência, confr:rme Decreto N{ruricipal n.243|GABIPMR, de 03 de
janeiro de 2024, inc. I, do artigo 7o:

Art. 7". Em âmbito rnunicipal, :t elaboraçâo do Estudo Tócnico
Preliminar será op.cional nos seguintes casos:
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Item Cod. TCE UNI) Quant. Descri, :ão V. [Jnit V. Total
12

NÀ AREA DE TECNOT,OGIA
EM GER.ENCIAMENTO

DE tvrANUt'BNÇÃO CORRETIV

STEMAS PARA SI]GI-TRA]'IÇA DO BANCO
DO SIT'E, SI.JPORTE,
GEM. CRIAÇÃO DE

PORTAL PARA O SITE, ALIMENTAR
E DISPONIBILIZAR ACESSO PARA

DE OP

TIV,A

IN,ÍPORTAR

E IIVIFL.4NTAÇÃO

R$ 4.000,00 R$ 48.Otttt.titt0l 0008659 N4ES
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I - Contratação de obrâs, serYiçori, courprfls ê locações, cujos valores se

enquadrem nos limites dos incisos I, II, Iil' VII, VIII, IX, XI, XIII, XIV,
XV e nas alínea§ "at', ttb", 'oct'o ridlr, rljrr e rrkr do inciso IYr da Lei no

14.133, de ?021, de lo de abr'il tle 2021, independenternente da forma de
contratação;

2.5. A despesa pode ser classificada corno natureza irrelevantes, conforme previsto no ártigo
31, da Lei Municipal n. 570 de 2AlW203 (LDO-2024) dispõe:

Art.31. Para os eÍ'eitos do art. i6 cla l,ei Complementar rto 101, de 2000:
[* as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de

que tratao art.38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, bem como os
procedimentos de desapropriaçào de imóveis urbanos a que se refere o §3'
do art. 182 da Constituição:
II - entende-se ggmo clespesa; irrçlevantes-, pârâ fins do §3" do Art. 16 da

LRF aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos

incisos I e Il do afi.24 da t-ei no 8.666, de 1993;
III- Poderá ser aplicada a Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de202l.

2.6. Portanto, na foilna do inciso iV, do art.2I do Demeto Municipal n.243|GAB/PMR, de

0310112024, declaro a dispensebilidade do ETP, substituindo-o pelo presente Termo de

Referência que trata o Art. 6o, XXIiI cla NLl", bene como, que ocorra na forma de licitação
dispensável,emrazáo do valor. cotn fundamentô rto inç. II do art. 75 da Lei n. l4.l33l2l clc
art.21, inciso IV do Decreto Municipal n.243|GABIPMR, deú1A1D024.
2.7. Quanto a necessidacle da eontratação, conforme quantitativos descritos no item 1 deste

Termo de Referência, destina-se ao atendinrento a c.amprir ação Governo própria da

Secretaria Municipal de Administração.
2.8. Justific&-se a contratação de empresa especializada, para atender as necessidades de

aprimoramento da comunicação de boa qualidade e dar suporte a toda a demanda digital do

município de Rondolândia/MT. visto que as redes sociais são ferramentas importantes para

ampliar a divulgação de serviços e informações prestadas pelo município. Considerando que o

trabalho deve estar alinhado e subordinado aos objetivos estratégicos do município. No foco

principal deve estar a divulgação das atividades institucionais, com ênfase no apoio às ações

de utilidade pública. Por isso, é importante que o suporte operacional a ser ofertado contribua

com o trabalho da ârea de comunicação, no sentido de otimizar o planejamento de ações

digitais, na formulação e na execução de novas estrategias de presença na Web da instittiição,

na gestão de seus canais digitais oficiais. Considerando ainda que a gerência de segurança de

rede é um serviço altamente especializaclo e de extrema importância. Essa seguradça envolve

tanto controles de acessos externos quanto internos. Para isso, é necessária a rnanutenção e a

configuração de diversos scripts e equipamerúos com o intuito de identificar, bloquear e
administrar os acessos à nossa rede de dados. Considerando que o Site Institucional, é uma

página virtual destinada a divulgação das informações institucionais que deverá abranger as

seguintes informações: Layout gráficos com cliversas abas; história, notícias, galerias, vídeos,

agendas, legislação, licitações, publicações, contatos úteis e outros. Painel de controle de

conteúdo dinâmico, programação EN{ I{TML, JAVA, PFIP E I\{YSQL.

2.9. Justifica-se apresente Contratação na Moclaliclade Presencial ernrazáodo Art.176 cla I-ei
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Federal 14.13312.1. Gs Municípios com até 20,000 (.vinte mil) habitantes terão o pÍazc) de 06
(seis) anos, contado da data de putrlioação rlesta Lei. para c,;mprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no aft. 7Ô e no eaputdeg{, Sldesta Lei;
II - da obrigatoriedade de realizaçâo da licitação sob a fonna eletrônica a que se refere

o § 2" do art. l7 desta fui;
III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônioo oficial.

3.1. o objeto da oontratação, solucionará as clemandas, melhoria do atendimento dos usuários,
nrelhoria do serviço prestado à comunidaele. suprir a necessidade no atendimento da
Secretaria Municipai de Administração.
3.2. No presente coso, a contratação exigirá. martutenção e assistênciateaniça.
. lr G{qffi-6ur *
4.1. A contratação deverá observar em relação aos serviços contratados relacionados ao

suporte do site institucional, criação e suporte de e-mails institucionais da Prefeitura de

Rondolândia/MT.
4.2. A prestação dos seniços será de Í'onna parcelada (período de 12 meses). no decorrer da

vigência do contrato, de acordo Secretaria lv{unicipal de Adneinistração.
4.3. Não será a<lmitida a subcontratação do ob.jeto contratual.
4.4. Nào haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei no

t4.t33l2t tratar-se de

5.1. A execução dos serviços será iniciada, a partir da emissão do empenho e necessidade

da Secretaria Municipal de Administração.
5.2. Os deverão ser a Secretaria de

6.
6.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

a) Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados;
b) Manter sigilo absoluto sobre inÍbrmações, dados e documentos provenientes dos serviços

realizados e, também, das demais informações internas, a que tiver acesso e conhecimento;
c) Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência, e respectivo
Contrato;
d) I\{anutenção e suporte do site institucional da Frefeitura;
f) Criação e suporte de e-rnails institucionais da Profeitura;

7,1. Para a perfeita execução o contratado deverá prestar os serviços, nas quantidades

estimadas e manter as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas durante toda a vigência
do Contrato.

8.1. Os serviços a serem fornecidos pelo contratada a seus empregados deverão ser
condizentes oom a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo a

execução dos serviços
8.1.2 Os seruiços deverãc, ser fornecidos pela Contratada conforme o estipulado neste

vo termo
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9.1. O contrato deverá ser executado fielmonte pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas ela tei üo 14.133. de 2A21, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total otr patcial íLei no 14.13312021, art. I I 5, caput).
9.2,Ern easo de irnpedinrento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado autonraticaiilente pelo tempo correspondente. anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei no l4.l33l?,0?1, art. I 15. §5).
9.3. A execução do contrato será aeomparúada e tiscalizada pelo fiscal do contrato, da
Secretariâ Municipal de Administração, em cumprirnento ao a:rt. 177, caput, Lei no

14.1331202r.
9.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do coritrato, determinando o clue f'or necessário paru a regulatização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14. l33l?-A21. art. I 17. § 1").

9.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei no 14.13312021, art. 117, §2").
9"6 O contratado será obrigado a reparar, cr:rrigir, remover. reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou eÍn parte, o objeto do contrato em qtre se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua exe+ução ou cle nrateriais nela empregados (Lei no 14.13312021,
aú. i 19).
9"7 O contratado será responsável pelos dan«:s causaclos diretamente à Administração ou a
terceiros em razáo da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o açompanhamento pelo contratante (Lei n. 14.13312021, art. l2A).
9.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, prevideneiários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nn 14.13312021" àrt. 121, caput).
9.9 A inadimplência do contratado em relação aos enüàÍgos trabalhistas, Íiscais e comerciais
não transferirá à Adrninistração a responsabilidade pekr seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei no 14.1332021, art. 121. §1').
9.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sernpre que o ato exigir tal forrnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.
9.1f O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.
9.12 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação a

Regularida«le Fiscal da empresa, sendo: a) Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a

Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União e Regularidade Contribuições
Previdenciárias; b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); c) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).
9.13 O pagamento será efetuado peia Prefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)
dias consecutivos, contado da daia de protocolizaçáo da nota fiscal/iatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme item 9. 1 2.

9.14 O pagamentos será realizado mediante ordem bancária, emitida através do Banco do
Brasil, creditada em conta corrente da licitante vencedora.
9.15 A contratada deverá indicar no corpo cla Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos à

dcls serviços prestados a esta Prefeitura. além do número da conta, agência e nome do banco
onde cleverá ser realizado o pagamento
9.16 Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
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devolvidas a contratada, para as necessárias con'eções, com as inforrnações que motivaram
sua rejeição, sendo o pagarnento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas.
9.17 Nenhum pagamento isentará o contratado das suas rssponsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação elefinitiva da prestação dcs serviços.
9.18 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de

do Conttatado.

10.1 Sempre que a Contratante entender necessáric), a fiscalização administrativa poderá ser

efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem
o contrato como um todo e não apenas erros e faihas eventuais no pagÍlmento de alguma
vantagem a um determinado empregado.
10.2 Na fiscalização do curmprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-ão,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório comDetente ou por serwidor da Administração), no caso de empresas

regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):
a) No primeiro mês da prestação dos serviços, o Çontratado deverá apresentar a seguinte

documentação: 1) relação dos enrpregados, contendo nome completo, cargo ou função,

horrário do posto de trabalho, núrneros da carteira de identidade (RG) e da inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução

dos serviços, quando for o caso; 2) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos

empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução d«rs serviços, quando for o
caso, devidamente assinada pelo contratado; 3) exames rnédicos admissionais dos empregados

do contratado que prestarão os serviços; e declaração de responsabilidade exclusiva do

contratado sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.
b) Até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, o contratado deverá

entregar ao setor responsável pela frscalização do contrato os seguintes documentos, quando

não for possível a verificação da regularidade destes no Sistema «ie Cadastro de Fornecedores
(SICAF): 1) Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributrírios Federais e à Dívida
Ativa da União (CND); 2) certidões que comprovern a regularidade perante as F'azendas

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de

Regularidade do FGTS (CRF); e Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
c) Quando solicitado pelo contratante e no prazo fixado, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato os documentos comprobatórios do

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o F.undo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS) em relação a qualquer dos empregados diretamente envolvidos na execução do

contrato, em especial quanto aos seguintes documentos, relativos a qualquer mês da prestação

dos serviços: (art. 50 da Lei n.o l4.lTDA2i): 1) registro de ponto; 2) recibo de pagamento de

saliários, adicionais, horas extras, repouso semanal rernunerado e décimo terceiro salario;4)

comprovante de depósito do FGTS; 5) recibo de concessão e pagamento de férias e do

respectivo adicional;6)recibo de quitação de otlrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados dispensados até a data da extinção do contrato; 7) recibo de pagamento de vale-

transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norna coletiva; 8) comprovantes de

entrega de outros benefício-s suplementares a que estiver obrigado por força de lei, acordo,

convenção ou dissídio coletivc de trabalho: 9) extrato da conta do INSS e do FGTS do

empregado; 10) cópia da folha de pagamento analítica, em que conste como tomador o

contratante; I l) cópia dos contracheques dos empregados; l2) comprovantes de realizaçáo de

eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.
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c) O contratado deterá entregar ao setor resporsável pela fiscalização do contrato cópia
da documentação allaixo relaeionada, quando da extinção ou rescisão do corttrato, em (5)

cinco dias após <t último rnês de prestação dos serviços: 1) termos de rescisâo dos contratos
de trabalho dos empregados prestadores de serviço, devidamente homologados, quando

exigível pelo sindicato da categoria; 2) guias de recolhirnento da contribuição previdenciária e

do FGTS. retbrentes às rescisões contratuais; 4) extratos dos depositos efetuados nas contas

vinculadas individuais do FGTS de eada empregado dispensado; 5) exames médicos
demissionais dos empregados dispensados.
10.3 Nas hipoteses da não apresefltáção dos documentos solicitados pela fiscalização
contratual no prazo por ela fixado aaanetará a aplicaçáo de multa ao contratado, conftrrme
previsão especifica constante no lermo de Contrato (art. 50, da Lei n.o 14.13312021).
10.4 A cada periodo de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, o contratado deverá
encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-8 da

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos

empregados alocados, em dedicação exciusiva, na prestação dos serviços contratados.
10.5 O termo de quitação anual efetivado deverá ser Íinnado junto ao respectivo Sindicato dos

Empregados e obedecerá ao disposto no aÍt. 507-8, parágrafo único, da CLT.
10.6 Para Íins de comprovação cla adoção das providências a que se refere o presente item,
será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa
de negociação, ata cle negociaçãcl, Centre outros.
10.7 Não haverá pagamento adicional pelo contratante ao contratado em razão do
cumprimento das obrigações aqui previstas.
10.8 No caso cle sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a

comprovação de atendimento a eventuais obrigações clecorrentes da legislação que rege as

respectivas organizações.
10.9 Sempre que houver admissão de novos empregados pelo contratado, os documentos
elencados no subitem acima deverão ser apresentados.
10.10 O contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo de

30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias,
justificadamente.
10.11 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo

contratado, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das

condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no

Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e

escrito do contratante, com base nos arts. 50 e l2l da Lei n.o 14.13312021.

10.12 O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações
trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não

identiÍicar má-fe ou a incapacidade de correção.
10.13 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimerÍo das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o contratante comunicará o fato
ao contratado e reterá o pagamentc da fatura mensal, em valor proporcional ao

inadimplemento, ató que a situação seja reg'"üarizada. (Art. 121, § 3o, inciso II, da Lei n.o

14.r331202t).
10.14 Não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no prazo de quinze dias,

o contratante poderá efetuar o pagamento das r,'erbas trabalhistas diretamente aos empregados

do contratado que tenham participado da execução deis serviços objeto do contrato, deduzindo
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o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art, 121, § 3Ô, inciso IV, da Lei n.o

14.r331202t)
10.15 O sindicato representarrte cia categoria do trabalhador de.rerá ser notificado pelo

contratante para aoompaúar o pagamento das verbas mencionadas.
10.16 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de

responsabilidade por qua-isquer obrigações «lele decclrrentes entre o contratante e os

empregados do contratado.
10.17 Em caso de indício de irregularidade no recolhiniento das contribuições previdenciárias,
os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).
10.18 Em caso de indício de irreguiaridade no recolhirnento da contribuição para o FGTS, os

fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar ao l,4inistério do Trabalho e Previdência.
10.19 O contrato só será considerado integralmente curnprido após a cornprovação, pelo
contratado, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para

com o FG'[S referentes a mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas
rescisórias.
10.20 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as

seguintes diretrizes:
rc.21 Fiscalização inicial (quando a prestaçâo de serviços for iniciada):
L. Será elabora<la planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações

sobre todos os empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome

completo, número de inscrição no CPF, função exercida, saliírio, adicionais" gratificações,

beneficios recebidos, sua especificação e quantidade (vale-transporte, auxilio-alimentação),
horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas;
b. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão cotrferidas, a fim de que

se possa verificar se as informações nelas inseridas coincidern com as informações fomecidas
pelo contratado e pelo empregado;
c. O número de terceirizados por função deve cr-rincidir corn o previsto no contrato
administrativo;
d. O salario não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção

Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT);
e. Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para o
contratado;
f. Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de

trabalho que obriguem a empresa a fbmecer determinaclos Equipamentos de Proteção

Individual (EPD.
10.22 Cabe à fiscalização do contrato verificar se o contratado observa a legislação relativa à

concessão de ferias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes clos

empregados no dia e percentual previstos. verificando, ainda, a necessidade de se proceder à

repactuação do contrato, inclusive quanto à necessidade de solicitação do contratado.
10.23 O contratante deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta
do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo

recolhidas em seus nomes, de rnodo que, ao final de um ano, os extratos de todos os

empregados teúam sido avaliados.
11. DOS CRTTERTOS DE ArERrÇÁO E NIEDIÇÃO P.&RA FATURAMENTO
11.1 A avaliação da execução do objeto utilizará, para aferição da qualidade da prestação dos

serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores
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estabelecidós, sempre que a CONTRATADA:
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades eontratadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e rec.ursos humanos exigidos paÍa a execução do serviço, ou
utilizá-los corn qualidade ou quantidade inferior à dernandada.
ll.2 A aferição da execução conffatual para fins de pagamento considerará os seguintes
critérios:
a) Unidade de meclida para fàtnramento e mensuração do resultado;
b) Produtividade de referência ou critérios de qualidade para a execução contratual;
c) Indicadores mínimos de clesempenho para aceitação do serviço ou eventual glosa
11.3 será indicada a retenção ou glosa nü pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se coristate que â Contratada:
a) não produziu os resultados acorda,Jos;

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou üom a qualidade rnínima
exigida;
c) deixou de utilizar os materiais e recursos hunranos exigidos paÍa a execução do sen'iço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidacle inferior à ciemandada.

12.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, nrediante tetrno detalhado, no príLzo de (2)

dois dias, contado da realização do evento, pelo(a) responsável pelo acornpanhamento e

fiscalizaçáo do contrato, mediante relatório Íbtogtáfico, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico.
12.2 O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
12.3 Paru efeito de recebimento provisório, ao final de cada período r1e faturamento, o fiscal
técnico do contrato irá apurar o restrltado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaniúado ao gestor do

contrato.
12.4 O contratado Íica obrigaclo a reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de rnateriais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a
última e/ou única medição de seniços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências

que possam vir a ser apontadas no Recebintento Provisório.
12.5 O recebimento provisório também ficiuá sujeito, quando cabivel, à conclusão de todos os

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
12.6 No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de

fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições,
e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
12.7 Quando a fiscalizaçáo for exercida por um único sen idor, o relatório circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conciusâo âcerca das ocorrências na execução do
contrato, em relação à fiscalização técrtica e adrninistrativa e demais documentos que jtúgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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12.8 Os serviços poderão ser rejeitados) no todo oü em parte. quiurdo eÍn desacordo com as

especificações constantes neste Termo de ReÍbrência e ria proposta, devendo ser
corrigidos/ret-eitos/substituídús no prazo de (5) cinco dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplir:ação das petralidades.
12.9 Os serviços serão recebiclos deÍ'uritivarhente nc) prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisóriot por serv-idor ou comissão desigrtada pela autoridade competente, após

a verificação da qualidade e quarrtida,Je do set'\'iÇo e consequente aceitação merJiante termo
detalhado, obedec.endo as seguintes direffizes: 1) Realizar a análise dos relatórios e de toda a
documentação apresentada pela frsaaliza-ção e, saso haja irregularidades que impeçam a

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas L:ontfatuais pertinentes, solicitando
ao contratado, por escrito. as respectivas correções; 2) Emitir 1'ermo Circunstartciado para
efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e

documentações apresentadas; e 3) Comunicar o contratado para que emita a Nota Fiscal ou
Fatura, com o valor exato dimeirsionado pela fiscalização.
f2.10 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do seniço nem a responsabilidacle ético-profissional pela perfeita

do contrato.

13.1 O fornecedor será selecionado por nreio da realização de procedimento de dispensa de

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.o 14.13312021 e Decreto
I\4unicipal n.243|GÃB/PMR, de 03 de janeiro de2024.
13.2 Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor, conforme o
caso, serão;

a) Comprovação da capacidade operacional do fornecedor na execução de

serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do

objeto desta contratação, ou do itenr pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

13.3 A(s) certiclão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) comprovar, ainda, que o fornecedor possui

experiência mínima de (01) um ano "e/ou" na prestação de serviço similar ao do objeto da

contratação, em períodos sucessivos ou não, sendo aceito o somatório de atestados de

períodos diferentes
13.4 apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, quando for o caso, , detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por
execução de objeto de características semelhantes, para fins de contratação.
13.5 Previamente à celebraç.ão do contrato, a Adininistração verifrcarâ o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmerrte quanto à existência de sanção

que a impeça, mediante a consnlta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas do TCE/MT;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portalilatransparencia.gov.br/ceis); e

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https : //www. portaltransparenci a. gov. br/sanco e s/cnep)
13.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de

seu sócio majoritario, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsâvel pela prática de ato de improbidade administrativa, a
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proibição de conttatar corn o Poder Fúblico, itrclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.
13.7 Caso conste na Consults de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas lndiretas, o gestof diligenciará para verificar se houve fraude por parte da
empresa apohtadas ncr Relatório de Ocorrências cia PGM.
13.8 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, liúas de

fomecimento sirni lares, dentre outi'os.
13.9 O fornecedor será convocado para manifestação previaiuents a uma eventual negativa de

contratação
13.10 Para tjns de c$ntratação, deverá observar os requisitos de Habilitação Jurídica, fiscal,
social e trabalhista.

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignaclns no Orçamento Geral do lvÍunicípió, a conta da seguinte dotação:
Órgão: 08 == Secretaria Municipal cle Administraçâo
Unidade: 01 * Gestão da Secretaria lVÍunicipal de Administração
Projeto AÍividade: 2.112 - lv{anutenção e Errcargos com a Secretaria Municipal de

Administraçãc
Elernento de Despesa: 3.3.90.39 tr5000000 - Outrcrs Serviços de terceiros Pessoa Jurídica
(402)
14.2. A dotação reiativa aos exercícios financeiros subsequentes será irrdicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Rondolândia-MT, abúl de2024

Wilianeis
Secretário

T a

pal de Administração
Decreto n" I 57iGAB/PMV2022

Servidor e/ou equipe responsável pela elaboração fR:

Carla Rejane castro
Agente Administrativo
Matricula:3067
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